
CONCEITO DE PROVA 

Pesquisa elaborada por Osmar Rodrigues de Carvalho, 
Darcy Alvim Pereira e Nelson Parucker 

Não pertence apenas ao âmbito do Di
reito o conceito de -prova. Antes, êle se 
insere no campo vasto da própria Filo
sofia. A respeito, adverte DELLEPIANE 
que nenhum setor do Direito deixa de 
ter intima conexão co1n êsse ramo do 
saber. Salienta mesmo que o Direito Pro
cessual não pode subtrah·-se a essa re
gra, sobretudo no que toca à prova ju
dicial, cuja teoria é um capitulo dá 
Lógica Aplicada. 

LESSONA evidencia que a Ciência do 
Direito deixa à Psicologia o estudo es
pecífico da mente. À Lógica, reserva o 
dos processos intelectivos com os quais 
se procura alcançar o conhecimento. 

O citado mestre platina estranha que 
o estudo da prova se realize, nas Facul
dndes, mais sob o aspecto jurídico e 
exegético do que filosófico. 

Realmente, outras províncias da cha
mada Rainha das Ciências fazem uso 
c:onstante da prova para atingir seus fins. 
Essa situação é comum a tôdas elas. 
Varia tão-somente o método de sua uti
lízação. No particular, mais próxima da 
Ciência do Direito, sem dúvida, encon
tra-se a História. O paralelo entre o juiz 
(" o lústoriador toma-se um lugar comum 
<'ntre os autores. 

ACEPÇõES DO Tt;:RMO 

AMARAL SANTOS recorda que "o 
vodbulo prova vem do latim probatio, 
prova, ensaio, verificação, inspeção, exa
me, argumento, razão, aprovação, con
filmação e deriva do verbo probare (pro
bo, as, al'e ), provar, ensaiar, verificar, 
examinar, reconhe<.:er por experiência, 
aprovar, estar satisfeito de alguma coisa, 

persuadir alguém de alguma coisa, de
rnonstrar". 

Literalmente, a palavra PROVA pode 
ser tomada para expressar vários signi· 
ficados. 

Primeiramente, em sentido lato, con
.~iste na verificação de determinado even
to, ou seja, de tudo o que demonstre a 
ocorrência de um fato, de suas caracte
rísticas, na indagação, enfim, da verdade. 

De ordinário - propõe DELLEPIA· 
NE: "prova é sinônimo de ensaio, ex· 
perimentação, revisão, realizados com o 
fim de aquilatar da bondade, eficácia ou 
exatidão de algo, quer seja uma coisa 
material ou uma operação mental, tra· 
duzida ou não em atos, em resultados. 
Tal ocorre quando se põe em marcha 
u'a máquina para verificar se funcio
na bem, se satisfaz o seu fim, confron
tando-se assim, em certo modo, a teoria 
com a realidade prática. Examinadas com 
mais vagar as coisas, descobre-se, no 
fundo de tôda prova, o elemento que 
vimos de referir: a aconfrontação. 

"Tôda prova reduz-se, em última aná
lise, a uma comparação ou confrontação: 
a confrontação de uma coisa ou de uma 
operação de que se duvida com outras 
coisas ou operações, afim de certificar
!1e da bondade, efi<.:ácia ou exatidão das 
primeiras. 

"A prova ( certeza) resulta da con
fínnação ou concordância entre as coi
sas ou operações confrontadas, e, con
tràriamente, a infinnaçãn, invalidação ou 
desacôrdo entre as mesmas é indício de 
êrro ou ineficácia, conforme o caso. 

··Multiplicidade de exemplos podería
mos invocar em favor do que vimos de 
afinuar. Limitar-nos-emas a apresentar 
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alguns casos ele prova. em diversas or
dens de operações e coisas. 

"Refazendo uma operação, uma expe
riência, um raciocínio, uma operação 
aritmética, nada mais fazemos que con
frontar a operação consigo mesma, mu
dada. Finalmente, confrontam-se opera
~,o:ões ou coisas c;lüerentes, para verificar, 
como em casos anteriores, se existe a con• 
cordância, indício de exatidão, ou se o 
de~acôrdo, sinal de inexatidão. 

'lal se dá quando, para precaver-nos 
contra uma ilusão ou alucinação, con
trolamos as percepções ·visuais com as 
titcis, ou as percepções com as recorda
c,:ües padicularcs ou gerais, ou estas re
cnrrlaçées entre si. . ou urna re?.resen
tacão com os princípios da razão. • 

Para JOÃO MENDES, por êsse Angu
lo, prova consiste nOs meios pelos quais 
a int<>ligência busca firmar sua adesão 
ao objeto. 

.'\s provas fudiciais, pelo menos al
·g•.lmas delas, acham-se aqui compreen
didas. Coino ação de provar, temos • 
confrontacão do alegado por cada parte 
com os elementos ou meios produzidos 
pnrn afiançá-lo. 

Vê-se, desta maneira, que a prova 
judicial .impl~ca numa confrontação ou 
verificaç~ das afirmações ·de -cada liti
gante com os elementos· de J'nízo forne
cidos. Essa averlgua_çáo dos atos é feita 
através de um método que o mencionado 
DELLEPIANE chama de "reconstruti
vo", por entender que êle se destina a 
rOC()nstruir coisas, fatos ou sêres do pas
sado, por um proce-sso intelectivo. 

Do ponto de vista técnico, a expu~
sáo há de ser cou1preendida como a açãO 
de p1ovar - actus próbandi - como os 
meios de prova em si mesmos, ou como 
o resultado dêsses dois elementos na 
consci~ncia do magistrado. 

Pelo aspecto da primeira situação con
figurada,. se declara que ao litigante in
cumbe a prova do que afirma: actor 
11robat actionem. Vale dizer, êle é quem 
deve fornecer os elementos de juízo ou 
produzir os meios in~pensáveis pa
ra determinar-se a exatidão dos fatos 
arJ?;uidos cnmo fundamento de sua ação. 
Sem essa demonstração, está fadado a 
perder o pleito. 

Reconhece LESSONA que o Direito 
enca~a. como necessidade prática, nas 
controvl:rsias, a da demonstração dos 

fatos alegados diante do magistrado. No 
d~r de ELIEZER ROSA, a produção 
de provas é um ônus que incumbe à 
parte que quer triunfar na causa. 

A segunda acepção é adotada para 
traduzir os diferentes elementos de juízo 
produzidos pelas partes ou recolhidos 
pelo juiz. Destina-se, na hipótese, a es
tabelecer no processo a existência de 
certos fatos. Surge, materializada, atra
vés de documentos, testemunhas, indí
cios, presunções. 

Por fim, o vacábulo PROVA exprime 
o fenômeno de natureza psicológica, o 
estado de espírito produzido no magis
trado por aquêles elementos de juízo. O 
destinatário da prova es~ará então con
v~ncido ou não da existência de certos 
fatos sôbre os quais recairú o seu 
pronunciamento. Julgará, pois, afirmando 
se procede ou não o que as partes nar
raram. 

Talvez, com base nesta última figu
ra. sefa conveniente ponderar que o pro
blema não comporta a presença de ele
mentos de Juízo (meios. de prova), 
ou que as partes não os produziram. O 
que se pode afirmar é que tais elernen
~os mostraram-se insuficientes para de
terminar a convicção. Dir-se-á, portanto, 
noutros têrmos, que não existe no ful~ 
gador o estado de consCiência chamado 
CERTEZA, por fôrça da inópia dos ele· 
mentos de juízo acumulados para criá
lo. 

Nesta altura, cabe a lição de CHIO
VENDA: ·provar significa formar a con-. 
vicção do Juiz sôbre a existência on 
não d"' fatos rdcvantcs no processo. 

OBJETIVO DA PROVA 

Essas tarefas, pois, em 'última análise, 
visam a encontrar a VERDADE. Basea
do nisso, o professor portenho observa 
que tôda sentença, para ser tida como 
justa, deve ~er a expressão fiel da ver· 
ilade. Ressalta, nessa ordem de racio
cínio, que verdade e justiça se con
fundem nas sentenças. Explicaria o con
cei~o de BONNIER, segundo o qual, n 
Ciência Jurídica e, por conseguinte, o 
juiz, propõe-se, na esfera de sua ativi
dade própria, a descobrir a verdade. 

Fixados êsses pontos básicos, adiante
mos que tôda decisão judicial St.JpÕe a 
determinação da existência ou inexis-
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tência de um fato. Sôbre tal fato deve 
recair a aplicação da lei para restabele
cer o equilíbrio jurídico turbado, para 
dar a cada um o que é seu. 

Os fatos revestem-se de infinita va
riedade e as circunstâncias com que 
ocorrem dão-lhes canotações especiais. 
o\ própria imaginação oferece sua con
tribuição, quer para favorecer a prova, 
quer para ofuscar-lhe o papel de for
necedora dos elementos de convicção. 

Todos concordarão - ~ de e'lperar-se 
e:m que uma afirmação só se trans

forma e:m realidade quando demonstra
da. Numa época como a que vivemos, 
essa demonstração cresce de importância. 
As ciências libertaram-se dos precon
ceitos e das influências da Religião. 
Prestigiam a experimentação. O dogma 
vem perqenclo o papel de outros tem
pos. O ceticismo, por mais recalcitrante 
que se apresente entre os homens, terá 
de render-se às evidências proporciona
das pela Lógica. A propósito, STUART 
MlLL, ap6s focalizar as modalidades e 
cntilezas decorrentes da apreciação da 
prova, acentuou que seu estudo consti
tui ciência. Uma ciência difícil e com
plicada, de difficiles nugae, a Lógica. 
PESCATORE, mencionado por BOR
GES DA ROSA, assevera que as pro~ 
vns, na origem e na sua mais Última es
sência, dependem mais da Lógica do 
que das leis. AUGUSTO DAS NEVES 
frisa que as provas são parte importante 
das leis adjetivas e exi_gem muitas regras, 
visto a diversidade dos assuntos sôbre 
os quais recaem. Conforme realça, es
~as regras constituem a Teoria da Pro
va, que tem por escopo trazer à lume 
os fatos. Sôbre êstes se exerce o prin
cípio abstrato do direito. 

Com razão, lembra o eminente . Minis
tro AMARAL SANTOS, que "tôda pre
tensão tem por fundamento um ponto 
de fato.". O autor afirma um fato ao 
julgador. Essa afirmação poderá ou não 
corresponder à verdade. A contradita 
do réu, _por seu turno, opondo-se à ini
ciativa do demandante, também será ou 
não verdadeira. Poderá negar o alega
do pelo suplicante ou revestí-lo de ca
racteres tais que culmine por invalidar 
a pretensão do adversário. 

Para bem decidir a controvérsia, o 
juiz, destinatário da prova - nunca é 
demais repetir - deve estar convencido 
quanto aos fatos que lhe foram expostos. 

Essa necessidade se 1mpõe. O decidido, 
tanto quanto possível, dever!Í aproxi
mar-se da realidade. Em tal sentido se 
deve entender o brocardo: r~s fudicata 
pTo veritate habetuT. 

Entretanto, PIRANDELLO, no co
nhecido "Seis personagens em busca de 
um autor", filosofa: A verdade, certa
mente a verdade, mas até certo pon
to". . . Pela profundidade do conceito 
assim emitido, o teatrólogo obteve men
ção no frontispício da obra de RA Y
MOND LEGEAIS, da Faculdade de Di
reito de Poitiers, intitulada "Les regles 
de preuve en droit civil - Permanences 
et transformations". O processualista im
pressionou-se com a sutileza da frase 
ali contida. 

Do ponto de vista judiciário, a prova 
destina-se a levar ao juiz a verdade sô
bre os fatos ventilados na demanda. Os 
meios de prova desempenham êsse papel 
de relêvo. 

O velho PEREIRA E SOUZA enfatiza 
que a prov.a e a alma do processo. BEr-.:
THAM proclama que o processo nada 
mais é do que a arte de administrar as 
provas. E' nesse ponto que JOÃO MBII
DES sustenta: para firmar esta recipro
ca equação a inteligência busca certl: 
ficar:-se; íl cetteza é a firme adeslio do 
intelecto ao objeto: firma adhesio intel
lectus ad obje.ctum. 

Há entre os estudiosos muitos que 
conceituam a prova como os meios des
tinados a forriecer ao julgador o coJ?he
cimento da verdade dos fatos debatidos 
em júlzo. Ocorre que, subjetivaril~nte 
considerada, a prova produz o estad(J 
que leva ao esplrito dó julgador a ver
dade dos fatos. Consiste, assim, na con
vicção que os dados contidos no proces
so ou até a falta dêles geram na cons
c~ncia do juiz quanto· à existência de 
fatos ou circunstâncias que êstes apre
sentem. 

Na maior parte das vêzes, os deman
dantes situam~e em ângulos opostos 
quanto aos fatos ou pormenores que 
êstes trazem consigo. Tudo isto exige 
cabal demonstração pelos meios ordiná
rios de prova. Instado a decidir, n Juiz 
terá de adotar a versão de um dos liti
gantes, ou de formular uma terceira que 
elida ou combine as oferecidas à sua 
consideração. 

O objetivo da prova é de~cobrfr e re
velar a verdade. A verdade, contudo, 
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advertem os filósofos, é um ideal ina
tingível. Não eilite sem a net:essária, 
digo sem a sua necessária percepção. 
Varia, consoante o aspecto em que· seja 
encàrada, no tempo e no espaço. Dj-lo, 
com precisão, AMARAL SANTOS: "a 
verdade - terra plana, de ontem -
transformou-se na verdade - terra re
donda, de· hóje; a verdade - a pena é 
nma vingança - se traduz na verdade -
a pena é um método de regeneração, 
para os povos civiliz_a dos." MALATES
TA a definiu: é a conformidade da no
cão ideológica com a realidade. 

VERDADE 

Ao analisar o alcance da verdade, 
ontolôgicamente focalizada, como ques
tão de alta Psicologia e de abstrata Me
tafísica. DELLEPIANE a distingue da 
CERTEZA e afirma que há certezas 
ilegítimas. Recorda que, tantas vêz~. 
no..~ persuadimos estar de posse da ver
dade e nos apercebemos que fomos ví
timas de especiosa ilusão. 

. Evocando SANTO AGOSTINHO, 
JOÃO MENDES ajunta que a verdade 
na coisa é a coisa mesma: ,;erum est id 
quod est. Assinala, igualmente. que, no 
espírito, ela é uma relação de identidade, 
adequação ou acôrdo entre o pensa
mento e as coisas objeto dêles: adequa
tio mentis et rei. 

De seu turno, DELLEPIANE biparte 
a atua.ção da verdade nos litígios. Frisa 
que aí ela é de duas classes: verdade 
a respeito dos fatos e verdade acêrca 
do direito aplicável para dirimir a con
trovérsia. No primeiro caso, advoga que 
a idéia recolhida pelo julgador concor
da com a realidade, tal como o magis
tr:~odo a aquilatou. J<t no segundo, haverá 
a necessidade de que a lei havida como 
a que se presta para reger a questão 
corresponda àquela que o legislador es
tabeleceu, genericamente, para a mesma 
finalidade. 

Ao discorrer sôbre o problema, o _ pro
fundo JOÃO MENDES pontifica: "Para 
fazer justiça é J>l'eCiso aplicar a lei ao 
fato: a verdade do fato e o conhecimen
to da lei - são, pois, os elementos pri
mordiais da adniínistração da Justiça. 
O litígio pode versar ou sôbre o fato, 
ou sôbre o direito, ou sôbre o fato e o 
direito. Provar o fato é verificar certas 

ações que re alizam uma operação, que 
passa para a matéria externa e que se 
distingue do próprio ato; provar o di
reito é reconhecer que, verificado o fa
to. tal ou tal lei jurldica lhe é aplicável. 
Mas, na doutrina das provas judiciárias, 
não nns ocuparemos da prova do direi
tu: como diz VINNIO, nas Ouaestiones 
.~electae, não as questões de direito, mas 
as questõe~ de fato, são a matéria circa 
quam versatur probatio: pois se é certo 
que, não só os meios de conhecer o di
reito, c:omo os meios de mostrar .a apli
cabilidade do direito ao fat~ são pro
vas estas rrovas entram, nao na dou
trina especia das provas judiciárias, mas 
na teoria da interpretação e na arte da 
aplicação das leis. Se há casos em que 
o direito pode ser provado pelos mesmos 
meios de provas dos fatos, como, por 
exemplo, o dirflito f'.~tadual, municipal, 
os costumes, os usos, as posturas locais 
ne.~ses casos a prova do direito conver
te-se em prova de um fato. O ponto de 
direito, diz BONNIER, não é objeto de 
uma prova é objeto de apelo à ciência 
elo juiz" . 

E' a orientação qtta~e unânime da 
rloutrina brasileira. GABRIEL DE RE· 
ZENDE acres~enta: "S6 os fatos pre· 
cisam ser próvados em juízo. O direito 
interpreta-se na sua aplicação, mas não 
tem necessidade de prova. Presume-se 
conhecido de todos: ninguém se escusa 
de cumprir a lei, alegando que a não 
conhece (Lei de Introdução ao Código 
Civil. art. 3.0). O juiz, portanto, não 
pode ignorar a lei, nem lhe é permitido 
deixar de decidir o litlgio sob o pre
texto de ser omissa a le i, pois, neste 
ea:::J recorrerú à analogia, aos costumes 
<! aos prind pios gerais de direito." E 
remata: As partes, em snma, não pre
c:~am provar o direito. entregando ao 
ctúdado do Juiz n in tt-rpretnçãcr d a lt:i 
aplicável à esuécit!. 

POSIÇÃO DO JUIZ DIANTE 
DA PROVA 

O emprêgo do.~ meios adotados para 
.1 demonstração da verdade pode levaT 
ao espírito t rês estudos: o de certeza, 
u de dúvida e o de ignorância. 

Por ordem de importância, frisemos 
que a ignorância é um estado absÇJluta
mente negativo, não merecendo maior 
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comentário. Quanto à dúvida, já ofere· 
ce assunto digno de consideração. Igua
lando-se os fatos negativos e afirmativos, 
estaremos diante da CREDIBILIDADE. 
Preponderando aquêles, teremos uma 
IMPROBABILIDADE. Afinal, prevale
cendo os afirmativos, a PROBABILIDA
DE surgirá como conseqüência . Daí 
concluir-se q"Qe a improbabilidade "é o 
mesmo que a probabilidade em favor 
dos motivos negativos". 

A certeza se apresenta quando exis
tem motivos de uma espécie, legitima
mente apreciáveis. Pouco importa o cho
que dêsses motivos, uma vez que o espí
rito poderá rejeitar os divergentes por 
inidôneos ou inconsideráveis. Não se con
funde com a realidade objetiva. A cer• 
teza é apenas CRENÇA. Urge que a 
certeza receba o assentimento inequivoco 
da ";'Ontade, esclarecida pela razão. So
mente assim haverá mais segurança pa· 
ra o espírito. 

€ sse convencimento definido rejeita ~ 
possibilidades contrárias. Toma-se ra · 
cional. Necessário para julgar, é cha
mado convencimentoJ'udicial. Vem a ser 
uma crença qualifica a da certeza, uma 
persuasão iluminada pela visão intelec
tual e não por um "impulso cego do es
pírito" para reproduzir-se a frase de 
MALA TESTA. 

BORGES DA ROSA apresenta um 
quadro expressivo, embora discutido sob 
o aspecto técnico, para melhor apreen
são dêstes principias: 

1.0 ) Prova plena - certeza 
l. 0 ) Prova quase-plena quase-certeza 
3.0 ) Prova semi-plena probabilidade 
4. 0 ) Prova fraca = credibilidade 
5::>) Prova nula ou falha ignorância 

A demonstração obedece a normas 
que a lei admite ou impõe. O juiz njo 
pode guiar-se, para foonar seu conven 
t-'imento, apenas por sua consciência, su· 
posições ou impressões pessoais. Apear· 
se-ia da curul para o nivel do litígio, 
envolvendo-se na contenda, com a agra· 
vante de não estar sujeito ao contradi 
tório da prova. Tampouco lhe é lícito 
nsar de medidas que atentem contra OI> 

direitos legítimos e merecedores de am· 
paro da própria Justiça. O julgamento 
h~ de ser "secuncl!lm acta et probata, 
non secundum ptivatum scientiam. 

A questão de fato é de ser decidida 
pela prova. A verdade sôbre o fato pre
cisa aparecer. E' certo: só assim se rea 
lizará o direito ou poderá tomar-se efe
tivo. 

E' curial que o juiz goze de liberdade 
para alcançar essa verdade, de tal sorte 
que não tenha de adotar como verdadei 
ra.~ situações que a sua consciência não 
aceite. Convém não retroceder à época 
das provas legais ou da verdade formal. 
.€sse sistema, acossado pela crítica fi
losófica, começou a soçobrar nos fins 
do século XVIII. No campo do direito 
penal, liurgiu a instituição democrática 
no j\tri. Na espera do direito mercantil, 
fimlDu-se o princÍpio da liberdade de 
prova. 

Hoje, revigora-se ll tendcocia da ou
torga de liberdade ao juiz para a apre
cia~·áo do valor ou fôrça da prova. Mui
tos propugnam pela abolição dessa li
berdade. Mas reina, em contrapartida, a 
ronvicção de que in medio virlm. Opta
se pela adoção de princípios universal
mente aceitos diante da possibilidade de 
dt:Jnonstração científica. Deixa-se sem
pre ao julgador o direito de formar a 
~ua própria convicção. Com essa liber
dad.e. no tr~to de ponto tão delicado, seu 
t~~pmto nao será presa de vacilações 
•lPm de dúvidas. Suas decisões, des
tarte, se revestirão da mais ~rosa exa
tidão. 

DEFINI CÃO 

Conjugados os aspectos em que se de
bate a prova, o seu conceito será o pro· 
posto por MITIERMAYER, ou seja, a 
SOMA DOS MEIOS PRODUTORES 
DA CERTEZA. DELLEPIANE prefere 
tomá-lo como a FILHA DA DúVIDA E 
A MÃE DA VERDADE. 

Melhor ainda será a síntese que des· 
ponta na definição de MOACYR AMA
RAL SANTOS: PROVA r: A SOMA 
DOS FATOS PRODUTORES DA CON
VICÇÃO, APURADOS NO PROCESSO. 

Eis aí. Duzentas palavras gastamos 
para dizer o que, rigorosamente, não ·11 
prova e duas para o QUP. ela é. 
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